
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                             N.º : 

                                                                                   INDICAÇÃO                     101/05                                                         

                                                                                  

 

               WALTER P. DA SILVA                                                                       PTB 

 

                                                                                             , Senhores Vereadores:  
 

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

INSTALAR UMA LINHA TELEFÔNICA 

PARA ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, 

NO POSTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS................................................. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia Exmº Sr. 
JOSÉ RIVA – DD. DEPUTADO ESTADUAL, à CENTRAL DE ATENDIMENTO DA BRASIL 
TELECON, e ao Ilm.º Sr. JOSÉ SAMPAIO DE MEDEIROS – DIRETOR INSTITUCIONAL DA 
TELEMAT BRASIL TELECOM e ao Ilm.º Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA - MD. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, mostrando-lhes a necessidade urgente Instalar uma 
linha Telefônica, para atendimento de emergência, no Posto de Saúde da sede do 
nosso município.     
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 
de junho de 2005.  
 

 

 
Walter Pereira da Silva 

Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A  

 

Prezados Senhores: 

 

Os casos de emergência médica ocorridos em nosso 

município são atendidos pelo PSF da sede do município. 

 

Do PSF saem as ambulâncias para o atendimento e 

condução dos pacientes. Em muitas ocasiões o atendimento é prejudicado pela 

demora da comunicação da emergência ao PSF. 

 

O Posto de Saúde deve disponibilizar à população um 

número de telefone de três dígitos especificamente para a comunicação e atendimento 

das emergências. 

 

A Companhia Telefônica que serve o município deve 

instalar linha e disponibilizar o serviço no PSF. 

 

Diante dos motivos acima expostos, solicitamos especial 

empenho por parte de V. Ex.ªs., no sentido de juntos viabilizarmos uma linha 

telefônica de três dígitos para especificamente para a comunicação e 

atendimento das emergências.   

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 
de  junho de 2005.  

 

 

 
Walter Pereira da Silva 

Vereador 
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